O SR. PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira) Emenda de redagéo.

Dé-se ao art. 19 do projeto do Senado Federal o seguinte texto:

O descumprimento do disposto no art. 19, j, e em seu regulamento, constitui crime de
responsabilidade e sujeita o infrator diretamente responsavel as penalidades previstas
na legislagéo.



